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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE COBRANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. VERBAS SALARIAIS. GRATIFICA-
ÇÃO POR ATIVIDADE EM SALA DE AULA. EXEGESE DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS. NOR-
MA DE EFICÁCIA PLENA. NÃO COMPROVAÇÃO DO PA-
GAMENTO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL.  PRECEDENTES DESTA COR-
TE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO APELATÓRIO.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento de 
verbas trabalhistas representa fato extintivo de direito, com-
pete ao empregador produzir provas capazes de elidir a pre-
sunção  de  veracidade  existente  em favor  dos  servidores, 
que buscam o recebimento das verbas salariais não pagas. 
Inteligência do art. 333, II do Código de Processo Civil.

-  Existindo previsão legal  acerca da vantagem perseguida 
devidamente normatizada e suficiente para especificar as si-
tuações de ocorrência da gratificação no município deman-
dado,  há  plena  possibilidade  de  percepção  da  vantagem 
pleiteada.

“- Art.  159- O Município concederá gratificação mensal ao  
professor que estiver em sala de aula, a título de incentivo à  
produção, em percentual correspondente a 25% (vinte e cin-
co por cento) do que recebe esse profissional.” (Lei Orgânica 
do Município de Vieirópoles-PB). 

- “Incumbe à parte diligenciar a juntada de prova, quando a  
mesma  se  encontra  em  seus  próprios  arquivos.  (AC  nº 
023.2004.000510-2/001 – Des. Manoel Paulino da Luz. Pub. 
Em 02/03/2007).
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VISTOS

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Solange Oliveira de Abrantes 
atacando sentença originária da 4ª Vara da Comarca de Sousa, lançada nos autos da 

Ação de Cobrança proposta por ela em desfavor do Município de Vieirópolis.

Alega a autora que é funcionária pública da municipalidade, admitida para a 

função de Professora, através de concurso público, exercendo suas atividades em uma 

das escolas da edilidade promovida.

Afirma, ainda, que alguns direitos inerentes ao cargo não foram pagos, plei-

teando, assim, o pagamento retroativo das parcelas devidas a título de gratificação men-

sal dos professores que laborarem em sala de aula, prevista na Lei Orgânica do Municí-

pio.

No decisum vergastado (fls.31/32), o Magistrado a quo julgou improcedente 

a pretensão perseguida, sob o fundamento de que o dispositivo da Lei Orgânica Municipal 

que se funda o pleito autoral teria apenas destinação programático-mandamental,  não 

tendo o condão de determinar o pagamento de vantagem patrimonial. Condenou a autora 

às custas processuais, bem como aos honorários advocatícios, que ficaram suspensos 

em razão da gratuidade processual anteriormente concedida.

Irresignada, a promovente apelou, às fls. 35/39, sustentando, basicamente, 

tratar-se de matéria incontroversa, visto que existiu o reconhecimento pelo recorrido do 

seu efetivo exercício na função de professora prestando serviço em sala de aula.

Com base em tal premissa, pugna pela procedência de seu pleito.

Contrarrazões apresentadas às fls. 41/51.

Manifestação ministerial às fls. 59/60, deixando de opinar quanto ao mérito 
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em face da ausência de interesse público primário.

É o relatório.

DECIDO

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, comportando a análise 

meritória monocrática, na forma permissiva do §1º-A, do art. 557, do Código de Processo 

Civil.

Conforme  relatado,  a  demanda  fora  proposta  por  Solange  Oliveira  de 
Abrantes com o fito de cobrar valores relativos à gratificação inerente ao cargo de profes-

sora por ela exercido.

No caso em tela, a autora, ora apelante, demonstrou seu vínculo trabalhista, 

bem como comprovou que exerce o cargo de professora diante do Município (fls. 06), fa-

zendo jus, portanto, à remuneração do seu trabalho acrescida do adicional em comento, 

salientando-se que se trata de verba com a finalidade de incentivar os educadores da mu-

nicipalidade.

Como é cediço, o Poder Público tem a obrigação constitucional de remune-

rar seus servidores, ativos e inativos, honrar o pagamento relativo a serviços que usufruiu 

ou bens que adquiriu, sob pena de enriquecimento ilícito.

Da análise do caso em disceptação, verifico que a Lei Orgânica do Município 

de Vieirópoles, em seu art. 159, prevê o pagamento de gratificação de incentivo. Vejamos:

“Art. 159- O Município Concederá gratificação mensal ao profes-
sor que estiver em sala de aula, a título de incentivo à produção,  
em percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do  
que recebe esse profissional.”
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Com efeito,  o  dispositivo  acima transcrito  assegura aos professores,  que 

exercem as atividades em sala de aula, uma gratificação com acréscimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) na remuneração, conforme afirmado pela apelante na sua inicial.

Logo, existindo previsão legal acerca da vantagem perseguida devidamente 

normatizada e suficiente para especificar as situações de ocorrência no município deman-

dado, há plena possibilidade na percepção do adicional pleiteado.

Todavia,  ressalto  que  o  pedido  autoral  só  deve  ser  concedido  até 

13/08/2010, data em que foi publicada a Emenda nº 003/2010 (fls.25), que revogou o dis-

positivo legal em referência, respeitada a prescrição quinquenal.

A Terceira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça já decidiu caso 

idêntico ao em análise, vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.  PRO-
FESSORA  MUNICIPAL.  GRATIFICAÇÃO  DE  INCENTIVO  À  
PRODUÇÃO PREVISTA NO ART. 159 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO. REVOGAÇÃO DO REFERIDO DISPOSITIVO PELA  
EMENDA Nº 003/2010. OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO ATÉ O 
MÊS DE AGOSTO DE 2010. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO  
QUANTO  AO  FATO  IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA  AUTORA.  
NÃO DESINCUMBÊNCIA. ART. 333, II, DO CPC. PROVIMENTO 
PARCIAL.  Cabe ao Ente Municipal a produção de prova de fato  
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos servidores, em 
face à natural e evidente fragilidade probatória destes, a teor do  
que dispõe o art. 333, inciso II do CPC. (TJPB - ACÓRDÃO/DECI-
SÃO do Processo Nº 00017801820128150371, 3ª Câmara Espe-
cializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA DAS GRAÇAS MORAIS 
GUEDES , j. em 14-10-2014).

Ademais, face ao disposto no art. 333, II, do CPC, deslocou o ente promovi-

do para si o ônus probante, dele não se desvencilhando, de modo que, não tendo a edili -

dade comprovado que pagou a verba pretendida, devida a condenação, devendo a sen-

tença ser reformada.

Nesse jaez, são os apontamentos desta Corte de Justiça:
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“CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO -Ação Ordinária de Co-
brança - Serviço Prestado ao Município - Ausência de Pagamento  
- Documento comprovando que o Município deve ao autor - Reve-
lia -Sentença - Apelação - Manutenção da sentença - Desprovi-
mento  do recurso.  -  Portanto,  tendo o autor provado o fato  
constitutivo do seu direito art. 333, 1, CPC e não tendo o Mu-
nicípio  demonstrado o  fato  impeditivo  por  ele  alegado art.  
333, II, CPC, impõe-se reconhecer a procedência do pedido,  
mantendo a sentença em todos os termos.” 1   (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - VER-
BAS SALARIAIS PRELIMINAR DE INCOMPETENCIA DA JUSTI-
ÇA  COMUM  -COMPROVAÇÃO  DE  VÍNCULO  ESTATUTÁRIO 
COM A EDILIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO -  A PREFEITURA  
NÃO  COMPROVOU  O  PAGAMENTO  DOS  SALÁRIOS  EM 
QUESTÃO -INCUMBE AO MUNICÍPIO O ÔNUS DA PROVA DO 
PAGAMENTO  DOS  REFERIDOS  SALÁRIOS  -INTELIGÊNCIA 
DO ART.  333,  INC.  II  -POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE 
ANUÊNIOS, - PREVISÃO LEGAL DE INCORPORAÇÃO DE ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO PAGO -NA BASE DE UM 
POR  CENTO  ANUENIO  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE 
CAMCIMBA DE DENTRO. DESPROVIMENTO DO APELO. -  1 - 
Mister ponderar que incumbe ao Município Apelante, no pre-
sente caso, o ônus da prova do pagamento da remuneração  
do promoveste referente a tais meses, porquanto o sistema  
probatório adotado por nosso ordenamento jurídico determi-
na, conforme o artigo 333, inciso II do CPC, que incumbe ao  
réu produzir a prova quanto à existência de fato impeditivo,  
modificativo ou extintivo do direito do autor; 2 -A Lei Orgâni-
ca do Município de Cacimba de Dentro, cuja cópia fora colaci-
onada aos autos pela apelada, prevê, em seu art. 80, inciso  
IX, que os Servidores Públicos terão direito a adicional por  
tempo  de  serviço,  incorporado  para  todos  os  efeitos,  nos  
vencimentos, pagos na base de um por cento anuênio de efe-
tivo exercício . fl. 20.2  (grifei)

“AÇÃO DE COBRANÇA. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA.  
Servidor  público.  Salários retidos.  Revelia  do promovido.  Julga-
mento antecipado. Procedência do pedido. Apelação cível. Pres-
crição de fundo de direito. Inocorrência. Pagamento de salários.  
Ausência de documentos. Ônus da prova que compete ao Municí-
pio. Conhecimento e desprovimento do recurso. Tratando-se de  
relação de trato sucessivo, a Incidência, da prescrição qüinqüenal  
é contada a partir dos cinco anos anteriores à propositura da ação  
- Súmula 85 do STJ. Preliminar de prescrição rejeitada. Incumbe 
à edilidade comprovar o pagamento das verbas salariais aos  

1TJPB – AC 0532009000178-4/001 – Des. Genésio Gomes Pereira Filho – 3ª Câmara Cível – 20/04/2010.
2TJPB - Acórdão do processo nº 08320040013902001 - Órgão (2ª Câmara Cível) – Relator: Des. Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque - j. Em 15/12/2009.
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seus servidores, e não a estes, que não podem constituir pro-
vas negativas do fato.” 3   (grifei)

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.  
Servidor  Público  estatutário.  Competência  da  Justiça  Comum.  
Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do  
STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI  
3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar  
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem sob  a  
competência da Justiça Estadual as ações decorrentes de servi-
dores públicos estatutários, aplicando-se a Súmula nº 137, do Su-
perior  Tribunal  de Justiça:  “Compete à Justiça comum estadual  
processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando 
direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO  CÍVEL.  
AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor público municipal. Salários e  
gratificação natalina. Falta de pagamento. Presunção de vera-
cidade não elidida pela Municipalidade. Verbas devidas. Des-
provimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que a  
alegação de pagamento de verbas trabalhistas representa fato ex-
tintivo de direito,  compete ao empregador produzir provas ca-
pazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor  
dos servidores, que buscam o recebimento das verbas salari-
ais não pagas.  (grifei).4 

No mesmo sentido, colaciono aresto do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚ-
BLICO. SALÁRIOS ATRASADOS. AÇÃO DE COBRANÇA. DÍVI-
DA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.  REEXA-
ME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DA DÍ-
VIDA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO DEVEDOR. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Nos termos do art. 333, I e II, do CPC, uma vez demonstra-
do pelo autor o fato constitutivo de seu alegado direito, com-
pete ao devedor provar os fatos extintivos, modificativos ou  
impeditivos deste direito.
2. Tendo o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório  
dos autos, firmado a compreensão no sentido de que foi compro-
vada a dívida pleiteada pela parte autora, rever tal entendimento  
encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.”5 

Nesta esteira, diante dos fatos documentados e das regras legais referidas, 
3TJPB – AC 0212004001911-5/001 – Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro – 4ª CC -09/11/2009.
4 TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ.  
25/07/2006.
5 (STJ. AgRg no AREsp 13040 / PI. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. em 27/09/2011). Grifei.
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entendo ser devido à autora as parcelas da gratificação perseguida.

Por estas razões, com respaldo no artigo 557, §1º – A,  do Código de 
processo Civil,  DOU PROVIMENTO PARCIAL à súplica apelatória da autora, para 

condenar o Município demandado ao pagamento retroativo da gratificação pretendida, 

respeitada a prescrição quinquenal, até agosto de 2010, nos exatos termos do art. 159, da 

Lei Orgânica do Município de Vieirópolis, acrescidos dos consectários legais.

Ante o acolhimento parcial do pleito, onde a autora decaiu em parte mínima, 

condeno  o  demandado  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios,  fixados  em  R$ 

1.000,00 (hum mil reais), em conformidade com o art. 20, §4.º do CPC.

P.I.

João pessoa, 05 de outubro de 2015.

Desembargador José Ricardo Porto
                    RELATOR

J06/R-J01
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